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Cada um dos hebreus não transferiu o seu direito para nenhuma pessoa em 
particular, mas todos, à maneira dos membros de uma democracia, fizeram 

igual esse direito. 
 
�Bento Espinosa assume um dos primeiros pensamentos integralmente 
democráticos dos tempos modernos, proclamando a ideia de liberdade como fim 
da república, delineando o princípio da separação de poderes, defendendo a 
estrutura federativa do Estado e chegando-se até à consideração da comunidade 
internacional como efeito de um contrato social internacional. 
�Este pensador de esncruzilhada nasce nos Países Baixos, no seio de uma 
família de judeus portugueses, talvez oriundos da Vidigueira, tendo o português 
como língua maternal e, ao que parece, aquela onde também faz a primeira 
escolaridade.  
�A sua vida é marcada pela solidão e por um sentimento de exílio. A mãe, 
Hannah Debora, morre quando o jovem Bento tem seis anos de idade; seguem-
se os falecimentos do irmão Isaac (1649), da irmã Miriam (1651), da madrasta 
Ester (1653) e do próprio pai, Micael (1654).  
�Em 1670 publica em latim um Tractatus Theologico-Politicus, sem indicação 
de autor, onde, no plano teológico, defende a liberdade de interpretação das 
Escrituras, e no plano político, a liberdade de expressão. Em 1675 publica a 
Ethica more geometrico demonstrata. 
�Já depois da sua morte aparece um Tractatus Politicus, redigido a partir de 
1675, mas que fica incompleto, dado não ter desenvolvido o capítulo sobre a 
teoria do governo democrático.  
�Originário de uma família condenada ao exílio pela intolerância de um 
catolicismo oficial, Espinosa sofrerá também as consequências das ortodoxias de 
judeus e calvinistas. Depois de em 1656, quando tem 24 anos, ser excomungado 
pela comunidade judaica, por erros pavorosos e impiedade, e de ser hostilizado 



pelos calvinistas, sai da cidade natal e instala-se em Rijnsburg, nos arredores de 
Leyden, a partir de 1660.  
�É a consequência de um tempo especialmente contraditório, depois da Paz de 
Vestefália (1648), da morte de Descartes (1650), da subida ao poder de Jan Witt 
e Cromwell (1653) e do regresso a Londres de Carlos II (1660). Em 1659 muda-
se para Voorburg, nos arredores de Haia.  
�Vive da sua actividade de polidor de lentes e, a propósito, carteia-se com 
Leibniz. Chega mesmo a recusar uma cátedra de filosofia em Heidelberg. 
Enquanto isto, o sistema oligárquico holandês, depois do assassinato de Jan Witt 
por um calvinista em 1672, cede, dando-se o reforço monárquico da família 
Orange. 
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